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Campo flj
PROJETO DE LEI N. 410 /O
De 14 de setembro de 2010

LS._

Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e
cinqüenta e seis mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourâo para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil
reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2010, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 4.320 de 17 de
março de 1964, conforme segue:

04 - PROCURADORIA GERAL

01-GABINETE DO PROCURADOR

04.91.004.2031 - Manter Gabinete do Procurador

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
31.90.11.00 - 1032 - Vencimento e Vantagens R$ 60.000,00
3.3.90.30.00 - 1079 - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.36.00 - 1146 - Outros Serviços Terceiros Pessoa F R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Livres

28.846.201.0031 - pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.91.00 - 1339 - Sentenças Judiciais R$ 150.000,00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total Suplementação R$ 256.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto na Lei Federal n° 4.320/64, em seu
art. 43. § 1^, III, como segue:

04 - PROCURADORIA GERAL

01 - GABINETE PROCURADOR

28.846.201.0031- Pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
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4.4.90.91.00 -1344 -Sentenças Judiciais R$ 256.000,OC fls.OV
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres '

Total de redução R$ 256.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão.r>14 de setembro de 2010

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

ScoS MOURÃO

^PROtOCÕÜSX?-
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° dO ò

, ^/o<^ /'oío
-=T

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2010".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação das rubricas
orçamentárias destinadas ao pagamento de precatórios, vencimentos, despesas
com serviços de terceiros, pessoa física e jurídica, bem como aquisição de
material de expediente para as atividades da Procuradoria Geral.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria,
aguardamos por parte de Vossas Excelências a deliberação e aprovação em
regime de urgência.

Campo Mourão. Jl4-de setembro de 2010

NelsorfJóse Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO >ESTADO DO PARArtó
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140t
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/



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772^0001-14

c-nuil; luaislativomumcipalfScamaracm.com.br

www.cninaracm.com.br

PARECER N°

REF; PROJETO DE LEI N°. 110/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCURADORIA PARLAMENTAR

/C-Cior^ fv

, QA h'O fo%0

m /2010

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

Artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Em 06 de Outubro de 2010, o Projeto de Lei n°.

110/2010. de Autoria do Poder Executivo, que ''Autoriza Abertura de

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duijentos e

cinmenta e seis mii reaish no Orçamento do Município de Campo Mourão

vara o exercício de 2010", foi encaminhado para análise desta Procuradoria

Parlamentar.

M

PODER LEGISLATIVO DÊ CAMPO MOURÃO^V^
PROTOCOLO À
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Conforme se vê da justificativa do presente Projeto di

Lei, o mesmo visa a suplementação das rubricas orçamentárias destinadas ao

pagamento de precatórios, vencimento, despesas com serviços de terceiros,

pessoa física e jurídica e ainda para a aquisição de material de expediente para

as atividades da Procuradoria Geral.

No Aitigo 1° do referido Projeto de Lei verifica-se que a

distribuição do valor ora suplementado será da seguinte forma; IJ para

vencimento e vantagens o vaíor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); ^ para

despesas de material de consumo o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); ^

para pagamento de Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física o valor de R$

40.000,00 (quarenta mil reais) e por fim, para pagamento de Sentenças

Judiciais o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Contudo, antes da emissão de parecer definitivo, solicito

que seja oficiado ao Chefe do Poder Executivo, solicitando informações a que

se refere Outros Serviços de Terceiro vessoa Física e ainda que encaminhe

relação dos favorecidos que serão pagos com o valor destinado para

pagamento de Sentenças Judiciais.

Com as informações prestadas pelo Chefe do Poder

Executivo, retomem o presente Projeto a esta Procuradoria Parlamentar para

emissão de parecer definitivo.

Éoque me comji^té atguir.
Campo Mourão, 2J; de\Qutubro de 2010.

Valter Francisíjfcà^ Silva
Procurador Parlamentar

Oah/Pirl^^^
Doe. Anexo. P.L. n". 110/2010 (Prol. 2180/2010).
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LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃD
ESTADO DO PARANÁ
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Ofício D® 1.903/10 - GAB/PRES.

Campo Mourão, 21 de outubro de 2010.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência, que referente ao Projeto de Lei n°
110/2010 que Autoriza a abertura de Credito Adinional fiiiplprnpntar no valor de R$
256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão para oexercício de 2010", nos informe a que se refere Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Física (para oqual é destinado R$ 40.000,00 conforme Artigo 1°) e
ainda que encaminhe relação dos favorecidos que serão pagos com o valor destinado
para pagamento de Sentenças Judiciais.

Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo.



Campo Mourão
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Ofício n. 1.553/2010 - DEADM/SEFAD

llomip
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Campo Mourão, 25 de novembro de 2010.

O-o Qoe.

Senhor Presidente,

/o/o

—1—

Em atenção ao Ofício n. 1.903/10 - GAB/PRES, solicitando
informação referente ao Projeto de Lei n. 110/2010 que "Autoriza a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e
cinqüenta e seis mil reais) no orçamento do Município de Campo Mourão para
o exercício de 2010", temos a informar que:

Com base nas informações prestadas pela Procuradoria-Geral
do Município:

No que se refere a Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física,
"o próprio nome revela a finalidade da conta, que é de registrar as despesas
com outros serviços de terceiros pessoa física, ou seja, àquelas despesas
oriundas da contratação de pessoa física não enquadráveis em elementos de
despesas específicos. Segundo o plano contábil do TCE-PR, essa conta
registra despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física
pagos diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesa
específicos, tais como; remuneração de serviços de natureza eventual,
prestado por pessoa física sem vínculo empregatício; estagiários,
monitores diretamente contratados; diárias a colaboradores eventuais;
locação de imóveis; salário de internos nas penitenciárias; e outras
despesas pagas diretamente à pessoa física'. A dotação orçamentária para
este fim está sendo reforçada segundo o princípio do planejamento
orçamentário e da legalidade, diante do que dispõe a Lei n. 4.320/64, no seu
art. 60, e para possibilitar a continuidade dos estágios remunerados até o final
do exercício.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° 3-3 ^

CAMPO MOURÃO n
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Quanto à suplementação para pagamento de
precatórios/sentenças judiciais ela se faz necessária: i) para readequar a
proposta orçamentária original, sanando equívoco, porquanto se previu mais do
que o necessário para pagamento de precatórios patrimoniais, 'ex vi' da
execução orçamentária de 2009, bem como para reforço da dotação
orçamentária declinada no projeto de lei; ii) para pagar obrigações de pequeno
valor (OPVs), cujo número de requisições judiciais (RPVS) aumentaram em
razão da Lei municipal 2.488, de 23/09/2009."

Outrossim, conforme solicitado pela Câmara Municipal, seguem
anexas cópias das requisições judiciais cujas dívidas deverão ser pagas
segundo as normas constitucionais vigentes (à vista ou parceladas). Ademais,
esctareça-se que quanto aos valores dos precatórios o Poder Executivo
aguarda a elaboração das contas de atualização, pelo Contador Judicial.

Atenciosamente^

Nelson jQse
Prefeito Municipal

ureck

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.« 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-maií; prefeitura@campomourao.pr.gov.br



município de campo mourão
PROCURADORIA GERAL

PRECATÓRIOS - DESPESAS CORRENTES

CREDORES AUTOS

CONTROLSYSTEM INFORMÁTICA LTDA 555/1997

MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO 787/2006

BEATRIZ DE OLIVEIRA LIMA 787/2006

JOÃO PEREIRA 787/2006

ÍRIOGHERING 787/2006

JULIA TAVELA BORGES 787/2006

ARLINDO MARTINS FERRAZ 787/2006

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 787/2006

IRINEU CHIQUETOJÚNIOR 353/2003
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 201/2003

ANTONIO BALVINO DOS SANTOS 353/2003

ANTONIO TEXEIRA DE OLIVEIRA 353/2003

SALVADOR DE JESUS MELO 353/2003

WALDOMIRA HRECIUK PEREIRA 353/2003

TERESA FRANCISCA BRAULINO 353/2003

JOSÉ JULIANO DAMOZO 353/2003

DANIEL DE FREITAS BARBOSA 353/2003

ELOIR APARECIDO VIEIRA 353/2003

CLAUDEIR JOSÉ PARPINELLI 353/2003

PEDRO OLIVEIRA ANDREO 201/2003

SILVANO GONÇALVES PINTO 201/2003
VALDECI CARVALHO DE FRANÇA 201/2003

OSVALDO ROSIN 201/2003

JORGE BIREIRO 787/2006

THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI 353/2003

PEDRO NEVES DOS SANTOS 201/2003

PRECATÓRIOS - DESPESAS DE CAPITAL

PRECATÓRIO

113568/2006

RPV

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

CREDORES AUTOS PRECATÓRIO RPV

DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS 334/88 23108/2000

DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS 315/88 145045/2004

PAULO DE TARSO BATISTA DOS SANTOS 142/94 134415/2001

UMBERLINDA SABUGARO DOS SANTOS 14-2/94 134415/2001

UMBERLINDA SABUGARO DOS SANTOS 400/94 58206/2003

CÍCERO LINO DOS ANJOS 222/96 121994/2006

DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS 99/94 84812/2006

FRANCISCO VIRGINIO NOGUEIRA 335/93 ÍÍ9741/2QÔSn
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO P.

*** REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 280/2005 ***
NATUREZA COMUM

PROTOCOLO : 145045/2004 DE 30/08/2004
EM FAVOR DE. : DELESIA LUIGIA SLOMP E OUTROS
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO

MOURAO

O DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA.

USANDO das atribuições que lhe sao
conferidas pelo paragrafo segundo do Art. 100, da Constituição
Federal e pelo inciso I do Art. 730 do Codigo de Processo Civil:

REQUISITA

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de CAMPO MOURAO o
pagamento da importancia de R$177.084,06 (CENTO E SETENTA E SETE
MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS) , conforme calculo
apurado em^íT/OSTs^Ol, em favor de DELESIA LUIGIA SLOMP E OUTROS, em
quanto moipa a conclenacao do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, nos autos de
ACAO DE IITOENIZACAC POR DESAPROPRIACAO sob O numero 315/1988, valor
a ser atuõí^zado nis e^sLatos^érmos do despacho exarado no referido
protocolad^ cuja^^ítoSÍa s^gue em anexo.

(JOSE FERNANDES FERRARI) , Chefe da
Geral, mandei extrair e conferi a presente

-

Eu (VILMAR FARIAS), Diretor do
Departamento Ec}c|nomico e Financeiro, a subscrevi.

* m

Eu (NELSON BATISTA PEREIRA),
Secretario do^"Triibunal de Justiça, encaminho a presente Requisição
de PagamenTO para assinatura do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente/.

Curitiba, 16 de junj^de 2005

TADEU MARINO LOYOLA COSTA

PRESIDENTE

ESB
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tribvnal mjustiç^
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Qfn" 761/01
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• CERTIFICO 8•^
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,»W*

Cafapo •••'•• •.

0cj""v' '''
^ Eftcfttfco

'̂ ^ '̂"'••'•'deD.ezé„brod,200l.

^^nhorJuiz. '

'Si «>-».

COniunir^jt,]^ _ _ . ... - ^f^ifQSSini. ^ ^C/.'•'̂ "'«"'cacio aesle 7rihi,n^i re^üio a
yo o/-%« í do rZ ef

•^ ^ ^^rnmnmníento.
niamprotestos de ionitderaJjJ^ '̂̂ '''

,... ^'-mWfàiíjàs
Diretor do Departamento
hconômico eFinanceiro

•esènio a Vossa Excelência

Ao /ixcelentmimo Sr.



tribunal de justiça do estado do parana

*** requisição de pagamento 026/2006 ***
natureza coMpiyi

protocolo : 058206/2003 DE 30/04/2003
EM favor de. : PAULO DE TARSO BATISTA DOS SANTO^í
KBOOISIT^te, de DIMITO da OE CMPO MOUHJO
O DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA CO^íTApresidente do tribunal de JUST^CA^^O^ií^O DO PARANA.

inferidas pelo paragrafo ^egundf.ederal e pelo inciso I do Art. 730 do Codigo d^ProcLafCiviír''°

requisita

pagamento^^da^^importancia de^^RÈ28 CAMPO MOURAO oSETECENTOS ENOVENTA EQUATRO R^ll^E QUATORil^JlNTLosr" '''f ®
calculo apurado em 25/04/^00-? wuaíuKíúIí CENTAVOS), conformeDOS SANTOS, em O^to mont^ i "BATISTA
MOURAO, nos ACAO ORDTNAP?? MUNICÍPIO DE CAMPO

A r ORDINARIA sob o numero 400/1994 valornos eÀatos termos do despacho exarado ni íeferido
em anexo.

— — f WC VA

ser atualizado

protocolado, c

^quisic

-epa

:ec\^tari ^ .
:e P^g^men^o
^residente.

E3B

" --- (JOSE FERNANDES FERRARI), Chefe da^Geral, mandex extrair e conferi a presente

X"" CVILMAR FARIAS),
ico e Financeiro, a subscrevi.

Curitiba, 20 de fevej^i^o de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
PRESIDENTE

Diretor do
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO^Ç,

*** REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 00092/2007 ***
NATUREZA COMUM

PROTOCOLO

EM FAVOR DE.

REQUISITANTE

121994/2 006 DE 29/06/2006
CÍCERO LINO DOS ANJOS

JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO

MOURAO

O DESEMBARGADOR J.VIDAL COELHO,

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA.

USANDO das atribuições que lhe sao
conferidas pelo paragrafo segundo do Art. 100, da Constituição
Federal e pelo inciso I do Art. 730 do Codigo de Processo Civil;

REQUISITA

do Excelentíssimo Senhor Prefeito

pagamento da importrUicia de R$94.866
OITOCENTOS E SESSENTÍ^ SEIS REAIS
calculo apurado em Ol/oX/2006, em favor de CÍCERO LINO DOS ANJOS, em
quanto monta k condenacap do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, nos autos de
EXECUCAO DE TITOLO JUDICIAL sob o numero 222/1996, valor a ser
atualizado nos\ exatos fcermos do despacho exarado no referido

Municipal de CAMPO MOURAO o
13 (NOVENTA E QUATRO MIL E

E TREZE CENTAVOS), conforme

protocolado, cuj

Eu^ (AMARILIS VELLOZO MACHADO), Chefe
dal Divisaoxle ^^:;í€èitorios Requisitorios, mandei extrair e conferi a

Eu M---
Departamentò

•sicao

rs

j/k/segue em anexo

!onomico

)agamento.

Y\
(VILMAR FARIAS) ,

Financeiro, a subscrevi.
Diretor do

Eu — (ANETTE MARIE ROESNER), Secretaria
do Tribunal de Justiça, encaminho a presente Requisição de Pagamento
para assinatura do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ESB

Curitiba, 18 de abril de 2007

.VIDAL COELHO

PRESIDENTE
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ESTADO DO PARANÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PRESIDENTE

Protocolo n" 121.994/06

«^unalde
SECREWRIÃ'ÓP-Í

I - Defiro o presente precatório requisitório de

natureza comum ^em que é interessado CÍCERO LINO DOS ^

ANJOS pelo valor total de R$ 94.866,13 (noventa e quatro mil. ^

oitocentos e sessenta e seis reais e treze centavos), conforme

cálculo atualizado até abril de 2006 (fis. 108/109-TJ), porquanto-^

devidamente Instruído.

II - Aatualização monetária na forma do § 1°

do artigo 100 da Constituição Federal.

III - Cientifique-se o Juízo requisítante

IV - Publique-se.

V - Intimem-se.

G.P., 29 de março de 2007.

J. VIDAL COELHO

Presidente



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA|X> DO

*** REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 00361/
NATUREZA COMUM

PROTOCOLO : 084812/2006 DE 10/05/2006
EM FAVOR DE. ; DELESIA LUIGIA SLOMP E OUTROS
REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL DA CC»4ARCA DE CAMPO

MOURAO

O DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA.

CfCTA/u

_ , USANDO das atribuições que lhe sao
conferxdas pelo paragrafo segundo do Art. 100, da Constituição
Federal e pelo inciso I do Art. 730 do Codigo de Processo Civil:

REQUISITA

do Excelentis8ijto.S^hor Prefeito Municipal de da CAMPO MOURAO
pagamento
OITOCENTOS
conforme
SLOMP E O
MOURAO, nos
valor a ser
referido pr

_ »r€ãncia de R$171.854,91 (CENTO E SBTQITA E UM MIL E
CpQUENTAVB QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS),

culo apuradb em 01/09/2002, em favor de DELESIA LUIGIA
OS, em quantto monta a condenacao do MUNICÍPIO DE CAMPO

"""TO DE DESAPROPRIACAO Sob O nuH^ro 99/1994,
los esratos termos do de^acho exarado no
ijaje^ia segue em anexo.

mtos de A

abalizado
^toàala

VBtLOZO MAOlftDO), Chefe

(VlUOR PARIM), Diretor doDepartamento Econbsi&co e Financeiro, a subscrevi.

^ :'Z RIBEIRO BORQBS), Secretario
Sar-a ^-4 t ®presente Requisição de Pagamentopara assinatura do Sccelentissimo Senhor Desembargador Presidente.

ESB

Curitiba, 31 de outuh^ de 2006

TADEU MARINO LOYOLA COSTA
PRESIDENTE



r

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO P.

*** REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 00537/2008 ***
NATUREZA COMUM

PROTOCOLO : 119741/2008 DE 07/05/2008
EM FAVOR DE. : FRANCISCO VIRGINIO NOGUEIRA

REQUISITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURAO

O DESEMBARGADOR J.VIDAL COELHO,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA.

USANDO das atribuições que lhe sao
conferidas pelo paragrafo segundo do Art. 100, da Constituição
Federal e pelo inciso I do Art. 730 do Codigo de Prócesso Civil:

REQUISITA

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de CAMPO MOURAO o
pagamento da importancia de R$30.948,87 (TRINTA MIL E NOVECENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , conforme calculo
apurado em 01/06/2006, em favor de FRANCISCO VIRGINIO NOGUEIRA, em
quanto monta a condenacao do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO, nos autos de
ACAO DE DESAPROPRIACAO sob o numero 335/1993, valor a ser atualizado
nos exatos termos do c^spacho exarado no referido protocolado, cuja
copia segue em /a^^o.

Eu

da Diy^ao dé
pre(

Eu

Departamento E^

(AMARILIS VELLOZO MACHADO) , Chefe
oirios Requisitorios,. mandei extrair e conferi a

o de pagamento.

^ (VIU«AR FARIAS)
nomico e Financeiro, a subscrevi.

Diretor do

Eu (ANETTE MARIE ROESNER) , Secretaria
do Tribunal de Justiça, encaminho a presente Recjuisicao de Pagamento
para assinatura do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ESB

Curi|tiba, 02 de setembro de 2008

J.VIDAL COELHO

PRESIDENTE



Município de Campo Mourã/^ ŷ M
JUÍZO DE DIREÍTO Ha DDi.-rr,^ Protocolo eArqui£r<-S.. / 5... j"OUIUO-ESTADO OO SSliáSfef

Hora; 09:51^

^gQüiglSÃODiJEQUENn VA, r^o [OPV)

Processo n°: 787/2006
»edor (es): BEATRIZ DE OLIVEIRA Iiiuia
Procurador/OAB/PR- Washinnt c^vedot: F.z,„d, - OAB/PR „• 34.3,2
P.o»«.„OAB: C,„„ sS?OA™S ««M

NELSON JOSTI^ °pa aT;„'fr
(seiscentos esetenta ecinco J da importancia de R$ 675 21total da execução, atualizada até a datá"rip ^n/nc?o '•®f®''ente ao valor
em execução relativo a condenação non a decorrente do crédito
DE REPETIÇÃO DE INDÉBIToSfes^ ^SS
P% ARLINDO MARTINS FERR^ sentença), movidaOURAO, ação ajuizada em 07/02/2Ó0fi mm h - '̂ '-" '̂CIPIO DE CAMPO
data de 06/12/2004. Ovalor do débjto^v22 transitada em julgado em
acrescido de juros de mpía^át^ data^^ft^*^ atualizado monetariamente eagencia n" 0406-5. dp-So do Brasil depositado na
nome do beneficiá^para este fim 1 conta específica aberta em
assinalado opraz^e 60 (sessenta) riiaí n / disposição deste Juízo. Fica
data do protocjíío jo presente iuntn a ocff '" '̂da, a contar da

de seqüestro,

(Dejair Palma - Escrivão), que digitei esuh

ntÕn de
TZ'ae^ireit

LA"Í

í íF



<C/Município de Campo Mourâi
Divisão de Protocolo eArquív QO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍUPI n* 9576/2d4Q '̂J
KOURÂO - ESTADO OO ^ "^«WfiÇíkiPE Cfgf

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR ÍO!^

>/ vS •;• ^

C% i'3 K\-

Processo n®: 787/2006
Credor (es): JOÃO PEREIRA
Procurador/GAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n» 34 812

"e Campo líourioProcurador/OAB; Carlos Henrique Santili - OAB/PR n" 20.404

§TvSa'maSo° ::r'Sr^íro?jaíeTha'̂ ^^^^^^art im 4 CF?8fl o®nfV ''o «1"® determina o
dí Paraná REQUISirr^^^ p
NElSn JOSÉ tSrf?iJ Excelentíssimo Senhor Prefeito IWunicipal.
trinta enr^fr™ '̂ ? da importância de R$ 139,24 (cento etrinta e nove reais e vinte e quatro centavos) referente ao vainr tntai hq
execução, atualizada até a data de 30/05/2009^ decorrente do crédito em

St?ÇÃO 458/2003 de AÇÃO DESiNDO MART de cumprimento de sentença), movida porAHLINpo IWARTINS FERR/\Z, em face de IMUNICiPIO DE CAMPO IWOURAO

06/l2/20fM n®'" decisão transitada em julgado em data dé06/12/2004 O valor do débito deverá ser atualizado monetariamente e

SnS no 04^6°! í„ atéaJrtâV^etivo pagamento, depositado nannmo L h f® BanM,Arg5sil sT^m conta específica aberta em
actínaioH '̂ ®"®''°'®"° paca^e fim, à ordem fe disposição deste Juízo. Fica
dafl rin ploamento da dívida, acontar dadata do protocolo dp^reserrte junto a essa SeJetaria, sob pena de seqüestro

n» 006/2007 do Tribunal de Justiça dó
Caju^ouráo, Estado do Paraná, aos vinte ecinco dias

' ' .(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
linm ge Meira

IO JpramQnff

les lilton deuBWveira
ützde Díreit

acedo



Hi-rJcTcss CB CarrrDC fífcizã:
Dzwbcc f^JíDcoio e Argii^/'v

tfjuízo de direito da PRflEIRA VARA CfWH nü rr««ADÍ51."rf.- 9574/2030 , O ú
MOURÃO-ESTADO DO^tó.

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (QPV)

Processo n°: 787/2006
Credor (es): IRIO GHERING
^ocurador/GAB/PR; Washington Fragoso Veras - OAB/PR n" 34 812
^vedor l^azenda Publica do Município de Campo Wlourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20 404

^ MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Pí\/pi Hn

OlÍveTra IWA?mo HAMILTON DEart 100 íaT™ o® ® que determina o
do Paraná REOUlS Z do Estado
NELSOI^ JOSÉ T^RFPk^ Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
Hii, TURECK, opagamento da importância de R$ 1.234,61 (um mil

!, ® ® ® centavos), referente àovalor total da execução, atualizada até a data de 30/05/2009, decorrente do
ACÀO DE REPeSo 458/2003 deAOAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença)

MOHRÃr?'̂ ARLINDG MARTINS FERRAZ, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
Sa de 06/?2%°nnr n 7 '"'g^do emf d® 06/12/2004. Ovalor do debito devera ser atualizado monetariamente e
SS n<= 0406°! rf ^téadata^fetivo pagamento, depositado nannmo L h f ' Banco^dtrSíãiTsTJ^em conta específica aberta emnome do beneficiário pars-^e fim, à ordem ^ disposição deste Juízo Fica
dS^dó^ DrotocoInVo^??'®^ p/gamento da dívida, acontar dadata do protocolo d^resente junto a essa Seiíetaria, sob pena de seqüestro
nos termos dojn^l_-^0iaesolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do
tstado^âo-Par^. C^o M^rao, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias

mil e dez.

Palma - Escrivão), que digitei e

L ^ jjàeMeira'Pf^adi? Jupímcntfda

ilton dej./iiveir
e Díreít

acsoõ

-iV^iàL^'

!•



Município de Campo Mour^
Divisão de Protocolo e Arquivo^ -O ^

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA cBfflíSfôJeeE c51®Í^Ó\9joS^
MOURAO - ESTADO DO PARANÁ Data:26/10/2010 Hora; 0^?m

^ ' V/
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR rOPVr "

Processo n°: 787/2006
Credor (es): JULIA TAVELA BORGES
Procurador/GAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n® 34.812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mouráo, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n^ 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSE TURECK, o pagamento da importância de R$ 2.677,39 (dois
mil, seiscentos e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), referente ao
valor total da execução, atualizada até a data de 30/05/2009, decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 458/2003 de
AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movlda por ARLINDO MARTINS FERRAZ, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão transitada em julgado em
data de 06/12/2004. O valor do débito deverá ser atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora até a datado_efetivo pagamento, depositado na
agência n° 0406-5, do Banco do^,BfaSTrs/A,^^hQ conta específica aberta em
nome do beneficiário para e^íe^lím, à ordem e disposição deste Juízo. Fica
assinalado o prazo de 60 feeásenta) dias para pagamento da dívida, a contar da
data do protocolo do pm^nte junto a essa Secretaria, sob pena de seqüestro,
nos termos doailJí2!-d^,aesolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do
Estadojiô--Paraná/^ Moíurão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias

mês dflkj^OyjlQ^^ 1^^^ ®
—/ - _(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

Vaidi
ciBpregád

Direito

- y - - - - !



Município de CampoMourâo
Divisão de Protocolo e Arquivo

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA SCRllMRbynbE WdliP
MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ Data:26

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR ÍOP\/\

Processo n°: 787/2006
Credor (es): ARLINDO MARTINSFERRAZ
Procurador/OAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n® 34.812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e naforma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução rf 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 895,61
(oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e um centavos), referente ao
valor total da execução, atualizada até a data de 30/05/2009, decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 458/2003 de
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movida por ARLINDO MARTINS FERRAZ, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão transitada em julgado em
data de 06/12/2004. O valor do débito deverá ser atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora até a data do efetivo pagamento, depositado na
agência n° 0406-5, do Banco^^de-Bra&ilvS/A, em conta específica aberta em
nome do beneficiário p^ca^^e fim, à or^m e disposição deste Juízo. Fica
assinalado o prazo dp^ (sessenta) dias para pagamento da dívida, a contar da
data do protocolo^ pres^te junto a essa/Secretaria, sob pena de seqüestro,
iK)s termos do 10°;elá Resolução rf 006/2007 do Tribunal de Justiça do
Estado do^EãFgMTOrX^imõd^Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias

lois mil e dez.

(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

de<Meira
iram«nt

ilton de

e Direi

acedo

FLS.-53



íí

SÜÍnoiííf da primeira vara cível daMOURAO - ESTADO DO PARANÁ -.

Município de Campo
Divisão de Protocolo e

igiiíBE
:oio

REQUISIÇÃO DE PgQUENQ VALOR fOPV)

Processo n": 787/2006
Credor (es): WASHINGTON FRAGOSO VERAS
Procurador^/GAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n" 34 812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourâo

rocurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

ParaiífoíIÍÍEtHA^^^^^^

efetivo pagamento, deppsi^o na agência n° 0^6-5 do Banco do Brasil ^/a
Qisposiçao deste M\zq. Fica assinalado o prsEo de 60 ísessenta^ diac na™

slcreTaria° ''o i""*® aessa
onR/9nn7 >r "os termos do art. 10" da Resolução n°J"stl^do Estado do Paraná. Campo MourâoSdo

^s^do mês de maio do ano de dois mil e dez.
.(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

ladí Juramahtádo

fOíãcedt



Município deCampo Mourão/ ^
Divisão de Protocolo e Arquive

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (OPV>

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA C^OR^A^DE
MOURÂO-ESTADO DO PARANÁ- Data.26/10/2010

Processo n°: 201/2003
Credor (es): WASHINGTON FRAGOSO VERAS
Procurador/GAB/PR; Washington FragosoVeras - OAB/PR n' 34.812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santiii - OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mouráo, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e naforma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 222,10
(duzentos e vinte e dois reais e dez centavos), referente ao valor total da

— execução, atualizada até a data de 10 de fevereiro de 2005, decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 201/2003 de
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movida por OSVALDO ROSIN EOUTROS, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, ação ajuizada em 15/02/2005, com decisão transitada em julgado em
data de 06/12/2004. Ovalor do débito deverá ser atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora até adata-Ju efetivo pagamento, depositado na
agência n" 0406-5, do Banco,.(KrBrasil S/A, erfKconta específica aberta em

—' nome do beneficiário para^e fim, à ordem e difeposição deste Juízo. Fira
assinalado o prazo de 60^essenta) dias para pagamento da divida, a contar da
data do protocolo do,^sente junto a essa Secretaria, sob pena de seqüestra,
nos termos do ai^^-d^solução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do
Estado-^o '̂Íraõárpamp6 M^rão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias

)míl e dez.
i\\ |il| ||i|ii!i|! ^-fniiíii Palma - Escrivão), que digitei e

Macedo



- sA (Ifv •••''

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR /OP

Processo n®: 353/2003
Credor (es): IRINEU CHIQUETO JÚNIOR
Procurador/OAB/PR: Irineu Chiqueto Júnior- OAB/PR n® 24.581
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourào
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

o MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE

®^®rcício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n® 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSE TURECK, opagamento da importância de R$ 1.589,97 (um mil
quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), referente aos
honorários advocatícios, atualizados até a data de 12/09/2009. decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de
AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença)
movida por CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI. DANIEL DE FREITAS BARBOSa'
SALVADOR DE JESUS MELO. TERESA FRANCISCA BRAULIo'
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI. VALDOMIf^ HRECIUK PEREIRA
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS. ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA*
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAM020. em face dê
município de campo MOURÃO. ação ajuizada em 07/02/2006. com decisão
transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, depositado na agência n® 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
Secretajã^ sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n°
006/2^7^ ^bunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado
do mês de julho do ano de dois mil e dez.

(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
subscP^ ^

l^ferson
BnpregBtfo

|jtonjl&-0tiv^ifa iWacedo
uiz de Dírjzato

Município de Campo Mourá©^
Divisão de Protocolo e ArquivpTLg _

^o.
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Município de Campo Mourâo
Divisão de Protocolo e Arquivo ^

Protocolo n®: 8186 / 2010^ •
COMARCA DE CAMPQ.Wjuízo de direito da PRIMEIRA VARA CÍVEL DA

MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
Data:13/

REQUISIÇÃO PE PEQUENO VALOR (OPV)

Processo n°: 353/2003

Credor (es); ANTONIO BALVINO DOS SANTOS
Procurador/OAB/PR: Irineu Chíqueto Júnior - OAB/PR n° 24.581
Devedor; Fazenda Pública do Municipío de Campo Mourão
Procurador/OAB; Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná. DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de sei!i cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA •ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 991,09
(novecentos e noventa e um reais e nove centavos), referente ao valor total
da execução, atualizada até a data de 12/09/2009, decorrente do crédjto em
execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença), movida por
CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI. DANIEL DE FREITAS BARBOSA,
SALVADOR DE JESUS MELO. TERESA FRANCISCA BRAULIO,
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK PEREIRA,
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS. ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face de
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão
transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
gsagamento, depositado na agência 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
^cretaria, sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n°
ZZ5/l2Q&\ào Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão. Estado

F^^^o^reze dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.
(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

£:±3creyT

khinger F^lma
p.yPtynte juramenti

s



Dcrâãcde ?

direito da primeira vara CÍWEL da tSffifiPía ¥t
MOURAO - estado doPARANÁ DaS3:'S."S .2I'I

requisição de PFQIIFMO valor (np\/j

Processo n°: 353/2003
C^or (es); ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
^í^i^or/OAB/PR; Iríneu Chiqueto Júnior - OAB/PR n® 24 581
^edor Fazenda Pública do Município de Campo Moürão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

MaSo° rei°' 'TPaS^DR^rETHA^
ar^ 100 da PF/rr a f °'5'° ®®" ^^^rgo, e na forma do que determina o
Sr píaíá REQ^ "
NELSO^ JOSÉ ^UREP? Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.. TURECK, o pagamento da importância de R$ 999 eoí^^ntos enoventa enove reais esessenta ce^vosj referente afvafor

^DÍR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAM07n om f
V-JNICÍPIO DF PAMPO ^/íPil iDÃr\ - U/AiviüZO, ©m face d©

ÜL yAMPO MOURAO, açao ajuizada ©m 07/02/2006, com decisãoem julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
monetanamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo

agência n° 0406-5, do Banco do Brasil S/A em

^^Se Mzo do beneficiário para este fim, à ordem e.sc:s:ç^ deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias oara
da divida, a contar da data do protocolo do presente junto aLsa

h H® "°® t®"""!®® do art. 10» da Resolução n°--- ^37dlí T^unal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourâo, Estado
mês de julho do ano de dois mil e dez.

^ (Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
sjsreã

de Dir

11



.. .1 ?•

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (OPV)

Processo n°: 353/2003

Credor (es): SALVADOR DE JESUS MELO
Procurador/OAB/PR: Irineu Chiqueto Júnior - OAB/PR n° 24.581
Devedor; Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK. o pagamento da importância de R$ 495,27
(quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e sete centavos), referente ao
valor total da execução, atualizada até a data de 12/09/2009. decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movida por CU\UDECIR JOSÉ PARPINELLI, DANIEL DE FREITAS BARBOSA.
SALVADOR DE JESUS MELO. TERESA FRANCISCA BRAULIO,
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK PEREIRA,
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS, ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face de
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão
transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, depositado na agência n° 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
Secretaria, sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n°
006/jS0^7 qo il^ribunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado

[s do mês de julho do ano de dois mil e dez.
(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

subsi ;rêvvi.

Eichinge
Empregado Juramen'

IVfacedo

Município de Campo Mourâ^^^"
Divisão de Protocolo e ArquLv^

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA cfdRfÃfiSÍa ÍjÊ
MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ Data:13/9 /2010 Hora: 09^3^



oSd^ProtocoloeArquwo
protocolo n": 8196/2010

PRIMEIRA VARA CÍVEL ErcOMARCA
MOURAO - ESTADO DO PARANÁ

REQUISIÇÃO DE PEQUHNO VAI OR (nPV|

Processo n®: 363/2003
Credor (es): WALDOMÍRA HRECIUK PEREIRA
Procurador/GAB/PR: trineu Chigueto Júnior - OAB/PR n® 24.581
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

AMPO

*'''̂ Víí!tOTH^

^ ^ O mm. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
f A Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE

hT 4n!í^ "J? s®" ^3^90. e na forma do que determina oart. 100 da CF/88 e a Resolução n® 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, RJEQUfSITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 533,98
(quinhentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos), referente ao
valor total da execução, atualizada até a data de 12/09/2009, decorrente do
credito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de
AÇAO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença)
movida por CLAUDECIR JOSE PARPINELLI, DANIEL DE FREITAS BARBOSA
^LVADOR DE JESUS MELO, TERESA FRANCISCA BRAULIO
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK PEREIRA
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS. ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA*
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face dê
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão
transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
p^amento, depositado na agência n® 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa

sot) pena de seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n®
Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado

—^ julho do ano de dois mil e dez.nuMSX K>^\v^sSX _(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

fe^^Eichinger
gnpregado

íüaojde-ÒftTeir^aCeao
iz de Direitc^
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Município de Campo Mou
Divisão de Protocolo e Arq

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA tífe <5
MOURÃO- ESTADO DO PARANÁ Data:13/9 /2010 Hora;

REQUISIÇÃO PE PEQUENO VALOR (OPV)

Processo n®: 353/2003

Credor (es); TERESA FRANCISCA BRAULIO
Procurador/OAB/PR: irineu Chiqueto Júnior - OAB/PR n® 24.581
Devedor; Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB; Õarlos Henrique Santílí - OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 464,69
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos),
referente ao valor total da execução, atualizada até a data de 12/09/2009,
decorrente do crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n°
353/2003 de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento
de sentença), movida por CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI, DANIEL DE
FREITAS BARBOSA, SALVADOR DE JESUS MELO, TERESA FRANCISCA
BRAULIO. THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK
PEREIRA. ANTONIO BALVINO DOS SANTOS, ANTONIO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO. em face
de MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com
decisão transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá
ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do
efetivo pagamento, depositado na agência n® 0406-5, do Banco do Brasil S/A,
em conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
Secretari^sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10® da Resolução n®
006/20Qr d^Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado
do rnês de julho do ano de dois mil e dez.
Eu _(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
subsc

^ipaiwacedo

de Direi



Vi

Prcx^esso n°; 353/2003
Credor (es): JOSE JULrANO DAMOZO
^ocurador/OAB/PR: Irineu Chíqueto Júnior - OAB/PR n® 24.581
^vedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourào
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili -• OAB/PR n® 20.404

rv . ^ ^ Direito da Primeira Vara Cível da
SiVeTrA HAMILTON DE2!^^nn^ r^^oF de seu cargo, ena forma do que determina oart. 100 da CF/88 ea Resolução n» 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.NELSON JOSE TURECK, opagamento da importância de R$ 141,96 (cento e
®♦ ""i ® ®S®'S centavos), referente ao valor total daexecução, atualizada ate a data de 12/09/2009, decorrente do crédito em

RE^rtr/n nriMntSíír^^ 353/2003 de AÇÃO DE
ri AMn^í^D !, cumprimento de sentença), movida porCl^UDECIR JOSE PARPINELLI, DANIEL DE FREITAS BARBOSA
SALVADOR DE JESUS MELO, TERESA FRANCISCA BFlAULIo'
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK PEREIRA^TONIO BALVINO DOS SANTOS, ANTONIO TOXBRA d^E
ELOIR APARECIDO VIEIRA _e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face de
I^NICIPIO DE CAMPO MOURÃO. ação ajuizada em 07/02/2006. com decisão
tansitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, depositado na agência n" 0406-5, do Banco do Brasil S/A em
OTnta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
^gamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa

seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n"
A Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado

K (Dejair Palma - Escrivão), que digitei eSUDSCi

lefferMEichingér
Empregado J "

ondgJJJivetra
de Direito

ü

Município de Campo Mourâo/^ ^
Divisão de Protocolo e Arquivó

DA (fóBteRÍÍÃÍk êXWâ^ '̂ 'MOURAO - ESTADO DO PARANA -. Data:13/9 /^PIO' -5tora-09

mP

REQUISIÇÃO nP PEQUENO VALOR ÍOP\/)^ '̂



JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ

Município de Campo Mourâoo p
Divisão de Protocolo eArquivqtLs., 37

REQUISIÇÃO PE PEQUENO VALOR (OP

Processo n°: 353/2003
Credor (es): DANIEL DE FREITAS BARBOSA
Procurador/CAB/PR: Irineu Cbiqueto Júnior - OAB/PR n® 24.581
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili ~ OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 562,31
(quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos), referente ao
valor total da execução, atualizada até a data de 12/09/2009, decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumpriménto de sentença),
movida por CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI, DANIEL DE FREITAS BARBOSA.
SALVADOR DE JESUS MELO, TERESA FRANCISCA BRAULIO,
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIÍRA HRECIUK PEREIRA.
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS, ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face de
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão
transitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, depositado na agência n° 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
conta específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
disposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
Secretaria, sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10® da Resolução n®
OO6/2Q07N;Io Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado
do mês de julho do ano de dois mil e dez.
Eü (Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
subsí^i^~^

fdfâsÀ Eichinger Pai
Etn^egadeJÍ

IVfacedo



Município de Campo Mou
Divisão de Protocolo e Arqui

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA (fáíifâlPSlínÍE
MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ Data:13/9 /2010 Hora:

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (OP

Processo n°: 353/2003

Credor (es): ELOIR APARECIDO VIEIRA
Procurador/OAB/PR: Irineu Chiqueto Júnior - OAB/PR n® 24.581
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20.404

-y

/

o MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da

Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 329,70
(trezentos e vinte e nove reais e setenta centavos), referente ao valor total da
execução, atualizada até a data de 12/09/2009, decorrente do crédito em
execução relativo a condenação ocorrida nos autos n° 353/2003 de AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de senténça), movida por
CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI, DANIEL DE FREITAS BARBOSA,
SALVADOR DE JESUS MELO. TERESA FRANCISCA BRAULIO,
THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI, VALDOMIRA HRECIUK PEREIRA.
ANTONIO BALVINO DOS SANTOS, ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
ELOIR APARECIDO VIEIRA e JOSÉ JULIANO DAMOZO, em face de
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizada em 07/02/2006, com decisão
3ansitada em julgado em data de 09/09/2003. O valor do débito deverá ser
sinalizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, depositado na agência n° 0406-5, do Banco do Brasil S/A, em
soma específica aberta em nome do beneficiário para este fim, à ordem e
deposição deste Juízo. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias para
pagamento da dívida, a contar da data do protocolo do presente junto a essa
^:3Btaria, sob pena de seqüestro, nos termos do art. 10° da Resolução n°

ÍT^sJo tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Campo Mourão, Estado
lia^o mês de julho do ano de dois mil e dez.

(Deiair Palma - Escrivão), que digitei e

ame2 ralüãcedo
uiz de Dl



REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (QPV)

Processo n°; 353/2003
Credor (es): CLAUDEIR JOSÉ PARPINELLI
Procurador/CAB/PR: Irrneu Chiqueto Júnior - OAB/PR n® 24 581
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santiíi - OAB/PR n° 20.404

Divisão de tótocolo

VARA CÍVEL DA COMaSçI^^
IWOURAO - ESTADO DO PARANÁ -. Data:'f3yM^VM1u'= ^Wi:*Í9;14;09

^ MM. Juiz de Direito da Primeira Vara pK/oI rio

OLIVETf^ MAC^^^^^^ HAMILTON DE
art 1M da rras f' p ^a^go, ena forma do que determina o
do' Paraná REoJlsrTl ''° í Estado

r pS—°
ur»•ar:si'exr„í.,'̂ t.i.r,T?;«r SS'
353Sdfr'?'™"""" "•
FRF^aqT'' CLAUDECIR JOSÉ PARPINELLI^ DAJ^^IEL^DE00^ BARBOSA, SALVADOR DE JESUS MELO TERESA ^Zn^rA
d^cid?' dominigueci godoi valdomira hreciukPEREIRA, ANTONIO BALVINO DOS SANTOS ANTON^ TFIVp.pa nc
oliveira,.ELOIR aparecido vieira eJOSÉ Ju5SST)SM02!nde MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação ajuizTL SâoB rnr^
decisão transitada em julgado em data de 09/09/2003. Ovalor do débito deverá

atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora até a data do
efetivo pagamento, depositado na agência n" 0406-5, do Banco do Brasil S/A
em conta especifica aberta em nome do beneficiário para este fim à ordem è
disposição deste Juizo, Fica assinalado oprazo de 60 (sesLS) d^as nar«
pagamento da dívida, acontar'dá data do protocolo do pres^ntriunto aessa
nnR/9n/^ sob pena de seqüfestro, nos termos do art. 10° da Resolução n°Campo Mourg ãtado
subscí^Sip '̂ (Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

JeffeWnISichinger Pai
Empregsdo Juramentado

tiveira A^acedo



Município de Campo Mourâo

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR fnPV|

Processo n°: 201/2003
Credor (es): PEDRO OLIVEIRA ANOREO
Procurador/OAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n« íhoDevedor Fazenda Pública do MunicíSio Se Spoíí,ü^

rocurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

?«Soa '̂SirHiSfLSíDi

«""Si
execução, atualizada até a data dP in referente ao valor total da

agência n° 0406-5, do Banco do-B^i^A pagamento, depositado na
nome do beneficiário para^egfe^mTT^ em conta especifica aberta em
assinalado oprazo de 6jy^^enta4 dia<i nnfi^ disposição deste Juízo. Ficadata do protoVdSSnte3 fessTIXaTlnh^n'''''̂ ' "
nos termos do arV:^ da Resolução n° ooe/pnny hA t^k f w®
Estado dn ^ 006/2007 do Tnbunal de Justiça dotstado do earafHÍfCãm^ourao Estado do Paraná, aos vinte ecinco dias

4s mil e dez.
:—(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

do

:U

^ado.

Macedo

10.04:33

m
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ST"

aoo ii
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Município de Campo Mourâg<^
Divisão de Protocolo eArquiv ^ sÇ

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA êBiíWiílftfDE
MOURÂO-ESTADO DO PARANÁ-. Data:26/10/2010 Hora: IOiODOTa^

:;S A : V

a L,é

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (OPV)

Processo n°; 201/2003

Credor (es): SILVANO GONÇALVES PINTO
Procurador/OAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n® 34.812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mourào, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSE TURECK, o pagamento da importância de R$ 187,71 (cento e
oitenta e sete reais), referente ao valortotal da execução, atualizada até a data
de 10 de fevereiro de 2005, decorrente do crédito em execução relativo a
condenação ocorrida nos autos n° 201/2003 de AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença), movida por OSVALDO
ROSIN E OUTROS, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, ação
ajuizada em 15/02/2005, com decisão transitada em julgado em data de
06/12/2004. O valor do débito deverá ser atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora até adata doefetivo pagamento, depositado na
agência n® 0406-5, do Bancpxd6^asil ^^ÂKem conta específica aberta em
nome do beneficiário parae^^te fim, à ordem\ disposição deste Juízo. Fica
assinalado o prazo de 60^sessenta) dias para pagamento da dívida, a contar da
data do protocolo do^esente junto a essa SecFetaria, sob pena de seqüestro,
nos termos do ait^Qlxia^esolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do
EstadodíX-ParSn^^m^ ^biirão. Estado do Paraná, aos vinte ecinco dias

douB mil e dez.

Eu jnir Palma - Escrivão), que digitei e

Vald/neL
£*nprTOad6 Ji

Direit

.o.



Município de Campe Mca^ /S/fÃíyJ
Kvisão de Protcxxilo e Arquivo /V

primeira vara cível da !eiífóÍ?í?A"DE ^ °
MOURAO - ESTADO DO PARANÁ-. Data:26/10/20iq Hnra nfl-Aina '

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR ^OPV>

Processo n°: 201/2003
Credor (es): VALDECI CARVALHO DE FRANÇA
Procurador/OAB/PR: Washington Fragoso Veras - OAB/PR n° 34.812
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n° 20.404

^ ^ O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Mourão, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE

Jrt "rí" de seu cargo, e na forma do que determina oart. 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado

Kici Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.NELSON JOSE TURECK, opagamento da importância de R$ 144,68 (cento e
quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), referente ao valor total
da execução, atuaNzada até a data de 10 de fevereiro de 2005, decorrente do
credito em execução^relativo a condenação ocorrida nos autos n° 201/2003 de
AÇÃO DE F^PETIÇAO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movida por OSVALDO ROSIN EOUTROS, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO. ação ajuizada em 15/02/2005, com decisão transitada em julgado em
data de 06/12/2004. Ovalor do débito deverá ser atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora até aílata-de-^etivo pagamento, depositado na
agencia n° 0406-5, do Bancp^tíoBrasil S/ANem conta específica aberta em
nome do beneficiário par^^ste fim, à ordem a disposição deste Juízo. Fica
assinalado oprazo de^(sessenta) dias para p^amento da dívida, a contar da
data do protocolo do^resente junto a essa Secretaria, sob pena de seqüestro
nos termos do a^O^ tjá l^sojucão n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do

(Víòürão, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
dcLme^lftdBaib rlcLapfa ríss mil e dez.

(Dejair Palma - Escrivão), que digitei eEu

VaL
Emprí gac

/Ml
nado

ame mi11ojijB-WvieiránWãcedo
^Tuizde Diraíto

O
kvi

mu.

'3.00

•0,00

3,00

£AIS

10



JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

Município de Campo Mourâo ^
Divisão de Protocolo e Arquivo

DA BíSteSfiME
Data:26/10.i20m Hora:

.W-...

A--. • • >
//

\ •

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (OPV>

Processo n°; 201/2003
Credor (es): OSVALDO ROSIN o,^o<o
Procurador/OAB/PR; Washington Fragoso Veras - OAB/PR n 34.81Z
Devedor: Fazenda Pública do Município de Campo Mourão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n® 20.404

O MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Campo Mourâo, Estado do Paraná, DR. JAMES HAMILTON DE
OLIVEIRA MACEDO, no exercício de seu cargo, e na forma do que determina o
art 100 da CF/88 e a Resolução n° 006/2007 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, REQUISITA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
NELSON JOSÉ TURECK, o pagamento da importância de R$ 152,95 (cento e
cinqüenta e dois reais e noventa e cinco centavos), referente ao valor total
da execução, atualizada até a data de 10 de fevereiro de 2005, decorrente do
crédito em execução relativo a condenação ocorrida nos autos n 201/2003 de
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (em fase de cumprimento de sentença),
movida por OSVALDO ROSIN EOUTROS, em face de MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, ação ajuizada em 15/02/2005, com decisão transitada em julgado em
data de 06/12/2004. Ovalor do débito deverá ser atualizado monetanamente e
acrescido de juros de mora atégjd®*®"^®-^®^® pagamento, deposit^o na
aaência n° 0406-5, do Banc<»^oBrasil S/ÀT^ conta especifica aberta emnome do beneficiário rara^e fim, àordem ^disposição deste Juízo. Fira
assinalado oprazo (sessenta) dias para p^amento da f^
data do protocolo d^presente junto aessa Secretaria, sob pena de seqüestro,
nos termos Hn d/flesolucão n° 006/2007 do Tribunal de Justiça dosãra^7cã«ÍÒ^urâo, Estado do Paraná, aos vinte ecinco dias
ín dOTS mil ô d©z. ,

** (Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

leira
>Junmi9nt

ilton^êjyiweir
e Direit

acedo

35....^



JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VMA CÍVFI
MOURÃO - ESTADO DO wStó-

MUíiiuIssiti jfe O'
Dãrâs&dePiDíDcoisi '̂:^^

9575/20tQ

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR /nPV|

Processo n°: 787/2006
Credor (es): JORGE RIBEIRO

Fragoso Veras - OAB/PR n° 34812Devedor Fazenda Pública do Município de Campo Mourâo
Procurador/OAB; Carlos Henrique Santiii - OAB/PR n® 20.404

NELSON r pssrt"

asônc» r/wE, „
nome do beneficiário oara.-éstpfim à nrrta especifica aberta em

Para'"paíZto fcoM

doíííãXS^M '̂n«® ®cinco diasvJwjjaiE«rujft^nai£i an flr>n rio doQS mil e dez.

.(Dejair Palma - Escrivão), que digitei e

lejvieira
ímtnt

Direito

y



Munícípiode Campo Mou
Divisão de Protocolo e Arq

DA PRMHRA V.R. cIVEL D.
MOÜRAO - ESTADO DO PARANÁ DataTO*»WâOUc C

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

Processo n": 353/2003
Credor (es): THEREZINHA DOMINIGUECI GODOI

rocuradc^/OAB/PR: Irineu Chiqueto Júnior - OAB/PR n® 24 581
Devedor Fazenda Pública do IVIunicípio de Campo Moürão
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n" 20.404

NE.SON 'iosfs, rp2~;

DE REre"TOAo'DE'ÍNDtelTO^^ 353/2003 de

°rriHSHpagamento, depositado na agência n° 0406-5, do Banco do Brasil S/A

sssnss BI

doMná^lí£«íd H Estadode julho do ano de dois mil e dez.

subsÉ^i'-"''̂ ^ >V>0 - • (Dejair Palma - Escrivão), que digitei e
leSã^Eichinger

Empregado Jr

í!í2!Wlfi-©ft^eiciaí1íia5êaõ
iz de Oireifa



1

juízo de direito da primeira vara
MOURÃO - ESTADO DO PARANA

Município de Campo Moura
Divisão de Protocolo e Arquivô fls

CÍVEL DA eeiteçftiaonbE
Data:26/10/2010... Hora: 10:06:1^

Kc) '' '

REQUISIÇÃO DE PEQW^NO VALOR (OPV),

Processo n°: 201/2003 _ oAMTnc
Credor (es): PEDRO NEVES DOS SANTOS ^
Procurador/OAB/PR. Washington Fragoso Veras- OAB/P
Devedor: Fazenda Pública d®
Procurador/OAB: Carlos Henrique Santili - OAB/PR n 2 .

G,

OMM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cwel da
Cor^arca de Car.po Mourão, Estado do Paraná^ q^^dilíSr^
OLIVEIRA MACEDO, no „Sofdo T^rbunai de Justiça do Estado

total da execução, atualizada ate a data de ^qs autos n° 201/2003
do crédito em execução relativo acondenaç^^ °mfaL
de AÇÃO de REPE^ÇAO DE
sentença), movida por OSVALD 1^/02/2005 com decisão transitada
DE CAMPO "•
em julgado em data de 06/l2/^uu . ^3*0 hq efetivo pagamento,
monetariamente e específica
depositado na agencia n à ordem e disposição deste
aberta em nome do
Juízo. Fica assinalado^razo de 60 (sessenta) nias deacontardadata do^to^ do p^r ^ oo6/2007 do Tribunal de

Escrivão), que digitei e

Valdil
ido

fe jyieir«
Jiirafnonts

liltOj
uiz de

rWficedo

5Ll



MDNldinO DE CAMPO Ml
ESTADO DO PARAN

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DED
DA SEGUNDA VARACÍVEL DACOMARCADE C

MOURÃO, ESTADO DO PARAN^

PROCESSO N. 555/97
(EXECUÇÃO DE TfnJLO EXTRAJUDICIAL)

s
8

OMUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, já qua^cado
nos autos do {Hocesso «n ^gtafe, de Execoçio de Titiilo Extrajudicial
contra si leq^da por CONIItOLSYSTEM INFORMÁTICA LTDA,
também qualificada, vem le^itosamente paante Vossa Excelência, re
querer o envio dos aitfosao Conladc^ Judicial, para elábon^âo dos cálculos
de atualizaçlk) do Precatório n. 113568/2006.

Tennos em que, j. esta aos a. supra.

Pede e aguarda deferimento.

Campo Mourâo^^T^ Setembmde 2010^

DA

AD

OAB/m 39000



Si--'

Minacino decampo MOintÃi
ESTAiX>DOPARANÁ .

EXCELENTISSOMO SENHOR DOUTOR JUBaffiJOEREITO DA
PRIMEIRA VARA CfVEL DA COMARCAI»CAMPO MOURÃO,

EIVADO DO PARANÁ.

PROCESSO N. 334/88
(AÇÃO DEINDENIZAÇÃO PORDESAPROPRIAÇÃO)

o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, já qiraüficado
nos autos do {socesso &a epígrafe, de Ação de Indouzaçâo par Destqao-
priação contra sirequerida pw DELÉSIA LUIGIA SLÍMMP E OUTROS,
também qwalifioados, vran lespeüosamraitB perante Vossa Excelência, ex-
por e requerer O quanto segue;

Rdatívamente ao Precatório n. 23108^2000, oriundo deste
processo, fixam pagass^paicdas» quais sgam:

-R$ 54.881^, em 15/12/2004, lebtiva às parcelas de ns. 1,

- R$ 28.753,40, em 28/12/2004, idatíva à parcela n. 4;

-R$ 19.190,30, em 23/12/2005, lelatívaà parcela n. 5;

-R$ 22.188,47, em 24/11/2006, lelatívaà parcela n. 6; e

- R$ 22.194,48, em 11/04/2007, relativa à T oarcela.

2e3;

O

r-

o

KM

%



MDNICÍFfO DE CAMPO MODRÃO
ESTADO DOPARANÁ

excelentíssima senhoradoutora juízade D:

DA SEGUNDA VASA CfVEL DA COMARCA DE
MOURÃO, ESTTADO DO PARANÁ.

FLS...\ /

é'.:y '

PROCESSO N. 315/88

(AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PORDESAPROMUAÇÃO)

O MUNICÍPIO DE ÇAMPÒ MOURÃO, já qualificado
nos autos do jHocesso m qpigrafe, de Ação de TiHteni?a>çgo por Desa^HO-
priação contra sirequerida por DELÉSIA LUIGIA SLOMP E OUTROS,
também qualificados, von resp^tosauraite poante Vossa ^tcelência, ex-
por e requerer o quanto s^^e:

Relativam^ite ao Precalém n. 145045/2004, oriundo deste
processo, fincam pagas quatro parcelas, quais scpm: R$ 37.889,18, em
24/12^006; R$ 39.224,37, em ll/04y2007; R$ 44.760,09, em 28/12/2008;
e R$ 16.838,85, &a 29/12/2009.

Com o objetivo de efetuar o pagamento da quinta parcela,
rcQuer o envio dos aates ao Contador JadidaL nara daboracâo dos

cálcidos.

Termos em qú^. esta aos a. stqna,
9

Pede eaguarda de^^^^

Campo Mourã^õ de^iptembro de 20W.

^NlZãEI&mJN]^DA SIL'
ADJ

OAB/P{ir390(«l



município de campo mourão V '
estado DOPARANÁ

rr nouron jtti7 nr nro,.rr^ p^
OVEL DA rOMARCA HR CAMPO MniTPlnESTADO nn PARANÁ • X^-N J

n€\9

6^.ns

PROCESSO N 1.11/0^

fAÇÃO DE CONSUnnrIn nir ««^RyipÃO AnMivic^. ^

OMUNICÍPIO DE CAMPO vrmmg/^ jx ^„|;fir„,„
nos autos do processo em epígrafe, de Ação de Constituição de Servidão
Admimstrativa requerida em face de PAULO DF, TARSO ratista

DOS SANTOS eoiitia também qualificados, vem respeitosamente peran
te Vossa Excelência, requerer ajuntada aos autos em epígrafe dos inclusos
comprovantes de pagamento (r parcela) eenvio dos autos ao Contador Ju
dicial, para elaboração da conta de atualização do valor devido aos Reque-
ridos

Termos enã^^^, j. esta aos autos supra,

Pede e aguarda deferinjcáta

Campo Mourão, 3/àt Agosto

^ikAA^ /'
:s da silva

Anr>p Ar^TTTxrr/i

Cv/
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U-»

XA
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MUNICÍPIO DE CAMPO MÇpEÃO
ESTADO DO PARANAt

TvrFT FNTÍSSIMO SFNfíOR
ppTTMrir.TRAVARA CIVRt, PA COMARCA DE CAMPO MQIJ

iTRTAnn no paranA.

rri^Ãn n^c^^TTnncl^n ny. servidão ADMINISTRATIVA]

n MTTmrTPlO rAMPO MOURÃO. já qualificado

nos autos do processo em epígrafe, de Ação de Constituição de Servidão
Administrativa requerida em face de PATJLO DE TARSO BATISTA

SANTOS e oatros. também qualificados, vem respeitosamente pe

rante Vossa Excelência, requerer ajuntada aos autos em ^ígrafe do mclu-
so comprovante de pagamento (3^ parcela) do Precatório eenvio dos autos
ao Contador Judicial, para elaboração da conta de atualização do valor de-
vido ao Requerido.

Termos errí^í^,j. esta aos autos supra.

Pede e aguarda deferimento.

Campo Mourão/^de Agostà^de 20^
/-

DOEíI^EErNUNES DASILVA
pwottiradorabdjoto
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município de campo Ml
ESTADO DOPARANÁ

M....

KXnRI.ENTÍSSll^ SElfflORADOUTORA JUlZA DE DIREITO
DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MO

RÃO. ESTADO DO PARANIT

PROCESSO N.222^ TACÂO DEDESAPROPRIAÇÃO)

0

1

§

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, já qualificado

nos autos do processo em epígrafe, de Ação de Desapropriação requerida

em face de CÍCERO LINO DOS ANJOS, também qualificado, vem res

peitosamente perante Vossa Excelência, requerer oenvio dos autos ao Con
tador Judicial, para atualização do valor devido ao Requerido, observado o
pagamento da parcela efetuado em 22/12/2008 (fis. 383/384).

Termos elfi^ue, j. esta aos autos supra.

Pede e aguarda defenaíSíita

Campo Mourão/30 de Agosto d^ 2(^10.
r

•w
DONIZaEUBJrüI^Eg DA SaVA

*>T-* rr* a tx/^ti /a T\TT TX3^/^
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MDNldPIO DE CAMPOMOORÃO
ESTADO DOPARANÁ

M.l

IA

EXCXIJmtSSníA SENHORA DOUTORA juízaDE DIREITO
DA SEGUNDAVARA CÍVEL DA CX>MARCA DE CAMPO

MOURÃO, ECTADO DO PARANÁ.

PROCESSO N. 99^
(AÇÃO DEDESAPROPRIAÇÃO)

s

O MUNICÍPIO D£ CAMPO MOURÃO, já qualificado
nos autos do processo em q^igiafe, de Ação de DesafHOfuriaçâk) requerida
em &ce de DELÉSIA LUIGIASLOMP E OUTROS, também qualifica
dos, vem rei^itosameiite poante Vossa Excdâoda, 0q>or e requerer o
quanto segue:

Relativamente ao Precatório d. 84.812/2006, oriundo deste
processo, foipa^ umaparcelano valor 1^ 27J277,98, ma01/12/2008.

Como objetivode continuaros pagamentos, reoner o envio
dos aati» ao Contador JgdidaL para ^ vator do Drecaté»
no.

Termos em que, j. esta aos a. sipra.

Pede eaguaF&:^$efím^o
Campo Mourãc^ 6 de Setembroide

OAB/P



MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃ<
ESTADO DO PARANÁ

60 °LS.. ^

EXCaaJENTiSSlMA SEl^ORA DOUTORA JUÍZA DE Dllklto
DA SEGUNDAVARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO M&lfc

RÃO. ESTADO DO PARANÃ.

PROCESSO N. 335/93 fAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO^

is

â

a

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃQ, já qualificado
nos autos do processo em epígrafe, de Ação de Des^ropriaçâo requerida

em face de FRANCISCO VIRGINIO NOGUEIRA, também qualificado,

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o envio dos autos

ao Contador Judicial, para atualização dovalor devido aoRequerido.

Termos em que, j. esta aos autos supra,

Pede eaguMa deferárí^to.

Campo Mourão, M de Agosto

- /

DA SELVA

PROCURADOR^ADJUOTO



* órqâo
' "Jnidacio Orçdmenr/ir
' runçâo
• Sub-Função
* Programa
* Projeto/Acividade

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Sld.Orçamentáríos por Vinc.Recursos

Período: 12/2009

Oí - !»K0CURA;)C)K:a

oo: CJARTNFITK ?.0 r-I^OCwÜ.AJlOK

2H - íNCAKÍ-OS y..'L']LC:A\:r

846 - OUTROS KNCABGOS ESPECIAIS

201 - PAGAR PRECAT. DE SENTENÇAS JUD E ACORDOS

C03'i - Paqar Precaiorios de Sentenças Judiciais e Acordos

Página 2 de 5
Impresso em: 11/nov/2010

As 15:56:02 Horas

3nto 1 Vinc iFrI Red. 'ElemcnLo/Viricuio Vir Orçado/Bloq lEmpenh. Mês/Acum. |Suplein./Anujado I Saldo Ors'ido

319091000000001oooc:COO180! 'SENTKNÇAS JUDICIAIS 1 100.,000,,00! 0,00 ! 0,,00 ' '0 .'üCÍ^ cü '•
1 1 26V6'Kecjrsos Ordinários (I.ivrei 0,,001 0,00 i 3D..000,,0ü !

32909100000000 i 00001000'áO i !SENTENÇAS JUDICIAIS i 100..000,,001 0,00 1 0,,00 1 10 .OCC, 00

i ' ! 2688;Recursos Ordinários (Livrei 0,,001 0,00 1 90..000,,00 !

339091000000001OOOOlCCO1801 !SENTENÇAS JUDICIAIS 1 200..000,,001 0,00 1 90 .000,,00 1 177 .186, 18

1 • 1 26921 Recursos Ordinários (Livrei 0,,001 112..813,82 1 0,,00 1
14909100000000100001000i801 •.SENTENÇAS JUDICIAIS 1 500..000,,001 52 .427,15 1 0,,00 1 447 .572, 05

1 ' • 2702!Rücursos Ordinários (: J vre 1 0,,001 e 0,,00 1

Total: 1 ! 1 1 1 900..000,.001 52 .427,15 1 90 .000,,00 1 704 .759, 03

1 1 1 1 1 0,.001 165..240,97 1 120..000,,00 1



Orgào
Unidade Orçamentária
[•'unção
Sub-Funçào
Programa
Pro;o'.o/Atividado ..

Prefeitura Municipal de Campo Mourao
SId.Orçamentários por Vínc.Recursos

Período: 12/2008

01 - PR0CURA:20R!A UKRAI.- PROÜK

001 - GABiNfcTK DO PROCURAPOK

2fi • F.NCARfiGS I-iSPKCIATS

f><6 - OUTROS KNCAR-OS rJSPECIAIS

:'c: - t>A(iAR ?Rr.CA: . Dv: yKNTSNCAS JUD E ACORDOS

0031 - Paga: ?:»u:a; !>r!os do Sentenças Judiciais e Acordos

Página 2de 5
Impresso em: 11/nov/2010

As 15:56:31 Horas

Elemento I Vinc IFri Red. iElemento/V:nculo Vir Orçado/Bioq lEmpenh. Môs/Acum.ISuplem./Anulado I Salde Orçado

31909100000000|00001000 i QO| 1SKNTKNÇAS JUDICIAIS 1 354 .865,001 0, 00 1 0, 00 ! 99.,r.9v, li6

1 1 1 2580!Roeursos Ordinários (Livrol 0,001 5..267, 44 1 250.,000, 00 1

329091000000001OOOOiOOO!80I !SENTENÇAS JUDiCiAIS 1 550 .000,001 0, 00 1 0, 00 ! 27.,965, 96

1 1 1 25901 Recursos Ordinários (!.i vrc i 0,001 .034, 04 1 300..000, 00 i

33909100000000I00001000I801 :SENTENÇAS JUDICIAIS ; 55 .000,001 "e..781, 92 1 200..000, 00 1 1,,94b. 93

1 • 1 2b941 Recursos Ordinários (Livre: 0,001 89,.454, 07 1 163..600, 00 1

44 9091000000001OOOOIOOO180I iSENTENÇAS JUDICIAIS ! 55 .000,001 150..370, 21 1 420.,000, 00 I 58,,368, 66

1 1 1 26081 Recursos Ordinários (Livre: 0,001 274 .631, 34 1 ]42.,000, 00 i

Total: ; ' 1 1 \ 1.014 .865,001 157 .152, 13 1 620..000, 00 1 187..878,,11

; ' 1 1 i 0,001 391 .386, 89 1 1.055..600, 00 1



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

ato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP ST.lon-tniY'-^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 ' . O

e-mail: leqis!atívofnuníciDal@camaracm.com.br pLg
www.camaracm.com.br \

<§1^1

Campo Mourão, 21 de outubro de 2010.

S!*">OMOun>S

Ofício n° 1.903/10 - GAB/PRES.

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência, que referente ao Projeto de Lei n®
110/2010 que "Autoriza a abertura de Crédito Adicinnal finplpmpntqr no valor de R$
256.000.00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais) no orçamento do Município de
Campo Mourão para oexercício de 2010", nos informe a que se refere Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Física (para oqual é destinado R$ 40.000,00 conforme Artigo 1°) e
ainda que encaminhe relação dos favorecidos que serão pagos com o valor destinado
para pagamento de Sentenças Judiciais.

Respeitosamente.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão-PR
/ppo.

Q—7
eíra



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ilarrison José Boraos. 895 - "rülelbnü (44') 3523-54.2] - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: kttislativoiTmnicinaka)üamaracm.com.t>r

mvw.camaracm. ccim.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N°

REF; PROJETO DE LEI 110/2010

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

CK. e

03//SI / 0)0

/20I0

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

Artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

Em 06 de Outubro de 2010, o Projeto de Lei n°.

110/2010. de Autoria do Poder Executivo, que "Autoriza Abertura de

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 256.000M (duzentos e

cinqüenta e seis mil reais), no Orçamento do Municwio de Campo Mourâo

para o exercido de 2010'\ foi encaminhado para análise desta Prociu-adoria

Pai-Jamentar.

PODER LEGISLAI!* *0 DE CAMPO M(
PROTOCOLO N 6—2-íí- *̂ ^

CAMPO

'jrOTOÇQUSTA

í\}]



Diante da justificativa ao presente Projeto de Lei^Nfoi^^^,^
sugerido que fosse encaminhado oficio ao Chefe do Poder Executivo,

solicitando informações a que se referem Outros Serviços de Terceiro vessoa

Física e ainda para que fosse encaminhado relação dos favorecidos que serão

pagos com o vaior destinado para pagamento de Sentenças Judiciais.

Em data de 21 de outubro do corrente ano foi expedido

ofício ao Chefe do Poder Executivo solicitando as informações requeridas,

conforme expediente de fls. 08.

Em resposta ao ofício acima mencionado, o Executivo

encaminhou a resposta através do expediente de fls. 09/10, juntamente com os

documentos de fls. 11/53.

Desta fonna, em análise, aos documentos juntados pelo

Chefe do Poder Executivo, salvo melhor juízo, não se vislumbram

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do akidido Projeto de Lei.

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 03 de Dezpiibro^ ÍOIO.

Valter Fr

Procurador

Oáb/P

Doe. Anexo. P.L. n®. 110/2010 (Prot. 2180/2010), com 53 páginas.
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PROJETO DE LEI N°. 110/2010

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 110/2010 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 256.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL REAIS) NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA OEXERCÍCIO DE 2010,

VOTO DO RELATOR:

O encamintiamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário liaja
vista odisposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e Vque proibe a abertura
de crédito adicional suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedirnento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação.

SALA DAS SESSÕES, 3 de dezembro de 2010.

HELTON B

•BERT0VÓÍDELO
RELATOR

DR. SAUl/ÂNTONIO SACHETTI
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Departamento de Assuntos Legislativos
www.camaracm.eüm-br

PROTOCOLO N« 2180/2010 PROJETO DE LEI N° 110/2010

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

\0 iO FINANÇAS E ORÇAMENTO r^.
;

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO
PRESIDENTE DA 1

MESA EXECUTIVA J-

0^ a w APROVADO REJEITADO

IX ID APROVADO REJEITADO

f)
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO
:•

APROVADO REJEITADO

|.

1

APROVADO REJEITADO
»

1

1

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGACÃO; / / !

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /
1

í
1

"DTRETOR GERAL DE ADMÍNISTRAÇÃO"



A s ^
^í-S,

^^SLAt\;Í. •

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha V
Dr. Eraldo

Hellon Borges

Isidoro Moraes •-r
José Pochapski

Beto Voidelo <
ProP Nelita Y
Dr. Saui Y
Sidnei Jardim <

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezao <'

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Hellon Borges >-

Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita r

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Rua Harrison J. Borges. n° 895 - Telefax f44) 3523 5421 -CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaislativomunicipal(S>camaracm.com.bf
wi/ww.camaracm.com.br '

CONSULTORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

IQ .o

Parecer ao Projeto de Lei n°. 143/2010 - Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), no

Orçamento do Município de Campo Wlourão para o exercício de 2010.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 08 de dezembro de 2010.

cio.
Amanda Hen^ da Silvà

Consultora Téémca LeQtslatIva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO]
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax 3518-5QS0 ^EP 87300^00 • Cx. Postat 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e«mail: leoislativomunicipal®camaracm.com.br www.camaracm.com.bf

Departamento de Assuntos LccÍKlutivos

PROJETO DE LEI N. 110/2010 í::^q ^
De 08 de dezembro de 2010. [

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementa
no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis
mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1°. Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais), no vigente
Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2010, de acordo
com o disposto na Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, conforme segue;

04 - PROCURADORIA GERAL
01- GABINETE DO PROCURADOR
04.91.004.2031 - Manter Gabinete do Procurador

3.0.00.00.00 Despesas Correntes
31.90.11.00 -1032 - Vencimento e Vantagens R$ 60.000,00
3.3.90.30.00 -1079 - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.36.00 -1146 - Outros Serviços Terceiros Pessoa F R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Livres

28.846.201.0031 - Pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.91.00 -1339 - Sentenças Judiciais R$ 150.000,00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total Suplementação R$ 256.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto na Lei Federal n°. 4.320/64, em seu artigo 43,
§1°, III, como segue:

04 - PROCURADORIA GERAL
01 - GABINETE PROCURADOR
28.846.201.0031- Pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.91.00 -1344 - Sentenças Judiciais
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

R$ 256.000,00



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579-Telefax (44^518-5050 -CEP 87300-400 -Cx.Postat 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e»mail: leaislativomuntcipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Denurt»nient(> de Asxwntíis Legislath ox

j FLS. ÇsÇTotal de redução R$ 256.000,Ouy^ õ">

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2010.

Dr. Eratao l èoaoro de Olísíeira»
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300-400 ^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 /V

e-mail: contato@cmcm.pr.gov.br r i
www.cmcm.pr.gov.br

Ofício n® 2.274/10-GAB/PRES.

Campo Mourão, 9 de dezembro de 2010.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário;

' tno? ~ ®acrescenta dispositivo ao Artigo 35 da lei n° 311, de 1° de julho de1981 que Estabelece normas gerais para o serviço de transporte coletivo de
passageiros eda outras providências"", de autoria do Vereador José Pochapski;

. 74/10 - "Dispõe sobre ooferecimento de merenda escolar no período de férias aos
alunos carentes da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências" de autoria
do VereadorJosé Roberto Voidelo;

' ~ qualquer forma de discriminação no acesso aos elevadores de todosos edifícios no Município Campo Mourão e dá outras providências" de autoria do
VereadorJosé Roberto Voidelo;

* ~ "Declara de utilidade púbiica a Associação Mourãoense de GinásticaRítmica - AMOGR". de autoria da Vereadora Nelita Cecília Piacentini;

' 0°'!° -_''Denomina Doutor José Ferreira oprédio da Unidade de Saúde do JardimPaulista , de autoria dos Vereadores José Pochapski e Saul Antonio Sachetti;

~ Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais) no Orçamento do Município de
Campo Mourão para oexercício de 2010" de autoria do Poder Executivo;

139/10 - "Declara de utilidade pública o Centro de Tradições Gaúchas índio
Bandeira - CTG". de autoria dos Vereadores; Edoel Rocha, Eraldo Teodoro de
Oliveira, Helton Borges, Isidorío da Silva Moraes. José Roberto Voidelo José
Pochapski. Nelita Cecília Piacentini. Saul Antonio Sachetti e Sidnei de Souza
Jardim;

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PODER LEGiSLATÍVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua MatoGrosso. 1579- Telefax (44) 3518-5050 - CEP 87300-400
C.N.P.J 79,869.772/0001-14e-mall; contato@cmcm.pr.gov.br ^ ^

www.cmcm.pr.gov.br /q / '^
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FI. 02 do Ofício n° 2.274/10 - GAB/PRES.

142/10 - "Dispõe sobre a implantação e autorização pelo Poder Executivo Municipal
em efetivar o aporte financeiro adicional ao Fundo Financeiro da Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento.

Respeitosamente,

Dr. Eraído Teodoro de Oln
Presidente
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PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

Edição n" 1411 de 10/dezembro /20I0.

Página n" -04- 05 .

L E r N. 2 6 3 4

De 9 de dezembro de 2010

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 256.000,00
(duzentos e cinqüenta e seis mil reais),
no Orçamento do Município de Campo
Mourâo para o exercicio de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art 1° Fica autorizada a abertura de Crédito

Adicional Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos
e cinqüenta e seis mil reais), no vigente Orçamento do
Municipio de Campo Mourâo, exercício financeiro de 2010, de
acordo com o disposto na Lei Federal n. 4.320 de 17 de março
de 1964, conforme segue:

04 - PROCURADORIA GERAL
01- GABINETE DO PROCURADOR
04.91.004.2031 - Manter Gabinete do Procurador
3.0.00.00,00 Despesas Correntes
31.90.11.00 - 1032- Vencimento e Vantagens R$ 60,000,00
3.3.90,30,00 -1079 - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.36.00 - 1146 - Outros Sen/iços Terceiros
Pessoa F R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Livres

28.846,201.0031 - Pagar Precatório de Sentença Judicial e
Acordo

3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.91.00 -1339 - Sentenças Judiciais R$ 150.000,00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total Suplementação R$ 256.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
na Lei Federal n. 4.320/64, em seu art. 43. § 1°, li), como segue:

04 - PROCURADORIA GERAL

01 - GABINETE PROCURADOR
28,846.201,0031- Pagar Precatório de Sentença Judicial e
Acordo

4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.91.00 -1344 - Sentenças Judiciais R$ 256.000,00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total de redução ....R$ 256.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 9 de dezembro de 2010

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

4'
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PUBLICADO NO ÓRGAO OFICIAL | N. 2634
DO MUNICÍPIO N. 1411/2010 i ^6 9 de dczembro de 2010

DE 10/12/2010 ; Autoriza a abertura de Crédito Adicional
^ Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e

cinqüenta e seis mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2010.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil
reais), no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão. exercício
financeiro de 2010, de acordo com o disposto na Lei Federal n. 4.320 de 17 de
março de 1964, conforme segue;

04 - PROCURADORIA GERAL
01-GABINETE DO PROCURADOR
04.91.004.2031 - Manter Gabinete do Procurador
3.0.00.00.00 Despesas Correntes
31.90.11.00 - 1032 - Vencimento e Vantagens ....R$ 60.000,00
3.3.90.30.00 - 1079 - Material de Consumo R$ 6.000,00
3.3.90.36.00 - 1146 - Outros Serviços Terceiros Pessoa F R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Livres

28.846.201.0031 - Pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
3.0.00.00.00 ~ Despesas Correntes
3.3.90.91.00 - 1339 - Sentenças Judiciais R$ 150.000,00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres

Total Suplementação r$ 256.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, confonne disposto na Lei Federal n. 4.320/64, em seu
art. 43, § 1°, III, como segue:

04 - PROCURADORIA GERAL
01 - GABINETE PROCURADOR
28.846.201.0031- Pagar Precatório de Sentença Judicial e Acordo
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.91.00 - 1344- Sentenças Judiciais R$ 256.000.00
Fonte de recursos: 1000 - Recursos Livres " .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARÁf

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-110^
www.campomourao.pr.gov.br - e-ma^

- ESTADO DO PARANÁ
!,^^AIXA POSTAL 420 -CEP 87301-14a /
^PJ (MF) N." 75.904,524/0001-06 /V
refeitura@campomourao.pr.gov.br / ^
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Total de redução r$ 256.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIP^"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão.^áae dezertrls^ode 2010

Nelsor

Prefeito Municipal

T^ltair Casapim
Secretário da Fazenda e Administração

/ Fábio Gaspan Mello
SQcretári^^ do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARAN
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-1

TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44)3518-1104 - CNPJ(MF) N.» 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br


